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Ofício Circular n° 30312020-DER/SE 

Aracaju, 23 de setembro de 2020. 

Senhores Licitantes 

Assunto: 
RESPOSTA! QUESTIONAMENTO 

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS N° 0212020 

OBJETO: Serviços de melhoramentos e manutenção de sinalização 
horizontal, vertical e dispositivos de segurança viária na malha rodoviária estadual, vias 
de perímetros urbanos de sedes municipais e vias de acessos secundários, nas áreas 
sob circunscrição das Gerências Executivas dos Distritos Rodoviários Estaduais - 
GEDREs, no Estado de Sergipe. 

Questionamento: 

"Solicitamos esclarecer o porquê da exigência do item da 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Execução de serviços de melhoramentos e manutenção de sinalização 
horizontal, vertical e 

dispositivos de segurança viária, contendo a seguinte extensão: 1.089,58 
km (50% da malha 

rodoviária pavimentada objeto da licitação), se este item não faz parte dos 
serviços constantes 

na Planilha Orçamentária?" 

Resposta da DIOP: 

Informamos que a exigência em questão está de acordo com o inciso II do 
art. 30 da Lei ri 0  8.666193, que aduz: 

"II - comprovação de aptidão para desempenho 
de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação 
das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;" 
(grifo nosso). 

Neste sentido, a exigência em questão se trata da comprovação de 
aptidão para o 
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desempenho de atividade compatível ao objeto da Licitação e a mesma 
se faz necessária para que a Administração possa contratar uma empresa que possua 
capacidade técnica para executar o objeto do referido Certame de acordo com o 
exigido no Edital e seus Anexos. 

Desta forma, verifica-se que a exigência "Execução de serviços de 
melhoramentos e manutenção de sinalização horizontal, vertical e dispositivos de 
segurança viária, contendo a seguinte extensão: 1.089,58 km (50% da malha 
rodoviária pavimentada objeto da licitação);" do item 8.2.3.1. do Edital, guarda direta 
correlação ao Objeto explícito da Licitação que é a contratação dos "Serviços de 
melhoramentos e manutenção de sinalização horizontal, vertical e dispositivos de 
segurança viária na malha rodoviária estadual, vias de perímetros urbanos de sedes 
municipais e vias de acessos secundários, nas áreas sob circunscrição das 
GerônciasExecutívas dos Distritos Rodoviários Estaduais - GEDREs, no Estado de 
Sergipe". 

Atenciosamente, 

FREDERICO GALINDO DE GÕES 
Presidente de Comissão 

.4v. São Peulo, 3005, Bairro: Conrado deAraúJo 
CEP. 49.085-380, Fone: 3253-1034, w.wzder.se.gov.br 	

o-DOC+ - Documento Virtual válido conforme Decreto t, °  40.394/2019 


